
SECRETARIA DE ESTADO DA sAyDE

ANEXO RP-06 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE NoTIFlCAçAo -

CONTRATOS DE GESTAO

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SALJDE
CONTRATADA: SPDM - ASSOCIAçAO PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

gerenciadora do POLO DE ATENçAO INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl

ZN

CONTRATO DE GESTAO N°(DE ORIGEM): 001.0500.000044/2017

OBJETO: 0 presente CONTRATO DE GESTAO tern par objeto a operacionalizacão da gestão e

execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saijde no POLO DE ATENçAO

INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl ZN, em conformidade corn os Anexos

Técnicos que integram este instrumento.

a) Anexo Técnico I - Descricão de Servicos
b) Anexo Técnico II Sistema de Pagarnento
c) Anexo Técnico Ill - Indicadores de Qualidade

ADVOGADO(S)! N OAB: (*)

Feb presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) a ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestacães de
interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastrarnento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância corn o estabelecido na Resolucão n9
01/2011 doTCESP;

c) alérn de disponIveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que vierern a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade corn a
artigo 90 da Lei Complementar n 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
cantagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereco - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser cornunicada pebo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) 0 acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente

pub ica1ção;
b) / Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

.dbeJtoIde defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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Contrato de Gestão Modelo para servicos hospitalares, exciusivamente ambulatorials e outros

tipos de serviços - excluindo-se laboratórios - aprovado pela CJ no Processo

ncool/0100/000 366/2006 - Parecer CJ/SS n2 581/2017.

CONTRATO DE GESTAO
PROCESSO N2 001.0500.000044/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DE SÃO
PAULO, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DA SAUDE, E A
SPDM - AssoclAcAo PAULISTA PARA 0
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA QUALIFICADA COMO
ORGANIZAcAO SOCIAL DE SAUDE, PARA
REGULAMENTAR 0 DESENVOLVIMENTO DAS AcoES E
SERVIOS DE SAUDE, NO POLO DE ATENçAO INTENSIVA
EM SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl ZN.

Pelo presente instrumento, de urn lado o Estado de São Paulo,
ar1a de Estado da Saide, corn sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de

Carvalho Aguiar n2 188, neste ato representada pelo seu Secretário de Estado da Saüde, Dr. David
Everson Uip, brasileiro, casado, rnédico, RG n2 4.509.000-2, OFF n2 791.037.668-53, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a SPDM - Associação Paulista para
Desenvolvimento da Medicina, corn CNPJ/MF n9 61.699.567/0001-92, inscrito no CREMESP sob n9
903878, corn endereço a Rua Napoleão de Barros, 715 - Vila Clementina - São Paulo - SP e corn
Estatuto arquivado no 1 Oficial de Registro Civil de Pessoa Juridica - SP sob n2 440472, neste ato
representada por seu Diretor Presidente, Prof2 Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira, brasileiro; medico,
casado, R.G. n2 7.791.138-6, C.P.F. n2 042.038.438-39, doravante denominada CONTRATADA,
tendo em vista o que dispöe a Lei Complementar n2 846, de 4 de junho de 1998, e considerando a
declaração de dispensa de Iicitação inserida nos autos do Processo n2 001.0500.000044/2017,
fundamentada no § 1, do artigo 62, da Lel Complementar n9 846/98, combinado corn o artigo 26, da
Lel Federal n2 8.666, de 21 dejunho de 1993 e alteracães posteriores, e ainda em conformidade corn
os principios norteadores do Sistema Unico de Satide - SUS, estabelecidos na Leis Federais n9
8.080/90 e n2 8.142/90 , corn fundamento na Constituicão Federal, em especial no seu artigo 196 e
seguintes, e na Constituição do Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes,
RESOLVEM celebrar CONTRATO DE GESTAO o presente referente ao gerenciamento e execução
de atividades e serviços de saide a serern desenvolvidos no POLO DE ATENAO INTENSIVA EM
SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl ZN, cujo uso fica permitido pelo perfodo de vigência do
presente contrato, rnediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1- 0 presente Contrato de Gestão tern por objeto a operacionalizacão da gestão e execução, pela
CONTRATADA, das atividades e serviços de saüde no POLO DE ATENAO INTENSIVA EM
SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl ZN, ern conformidade corn os Anexos Técnicos que
integram este instrumento.

2- 0 objeto contratual executado deverá atingir o firn a que se destina, corn eficácia e qualidade
requeridas.

3- Fazern parte integrante deste Contrato:

a) 0 Anexo Técnico I - Descricäo de Servicos
b) 0 Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento
c) 0 Anexo Técnico Ill - Indicadores de Qualidade.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

São Paulo, de de 2O1.

GESTOR DO ORGAO PUBLICO CONTRATANTE:
Nome: Dr. David Everson Uip

Cargo: Secretário de Estado da Saüde

CPF: 791 .037.668-53 RG: 4.509.000-2

Data de Nascimento: 16/04/1952

Eridereco residencial completo: Av. Barão Monte Mor, 62 - Real Parque

E-mail institucional: pabinetedosecretariosaude.so.cov.br

E-mail pessoal: david-uiouol.com .br

Telefone(s): (11) 3066.8801 / 8660

Paulo - SF

Assinatura: /

4
Responsáveis gue assinaram o ajue' °'

'7/. 'Q

/ , %
Pelo ORGAO PUBLICO CONTRATANTE: A
Nome: Dr. David Everson Uip

Cargo: Secretário de Estdo da Saüde

CPF: 791.037.668-53 RG: 4.509.000-2

Data de Nascimerito: 16/04/1952

Endereco residencial completo: Av. Barão Monte Mor, 62 - Real Parqe - São Paulo - SP

E-mail institucional: pabinetesecretariosaude.sp.pov.br

E-mail pessoal: david-uipuol.com.br

Telefone(s): (11) 3066.8801 I 8660

Assinatura:

Pela ORGANIZACAO SOCIAL:
Nome: Prof Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 042.038.438-39 RG: 7.791.138-6

Data de Nascimento: 19/10/1956

Endereço residencial completo: Rua Borges Lagoa, 564 - 4 andar - conj. 44 - São Paulo - SP

E-mail institucional: residenciaspdm.orQ.br

E-mail pessoal: laranleirauniad.or.br
Telefone(s): (11)3170.6106

Assinatura: ___________________

(*) Facultativo. Indicar quando ja constituldo, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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CLAUSULA SEGUNDA
OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Em cumprirnento as suas obrigaçoes, cabe a CONTRATADA, além das obriagöes constantes das
especificacoes técnicas nos Anexos e daquelas estabelecidas na Iegislação efernte ao SUS, bern
como nos diplomas federal e estadual que regern a presente contratação, as seguiptes:

1- Prestar os servicos de saüde que estão especificados no Anexo Técnio I - Prestacão de
Servicos a populacão usuária do SUS - Sistema Unico de Satde e do Instituto de Assistência
Médica do Servidor Püblico Estadual - IAMSPE, conforme determina a Lei Complementar
971 /05 e de acordo corn o estabelecido neste contrato;

2- Dar atendirnento exclusivo aos usuários do SUS e do IAMSPE (Lel Complementar n. 971/2005)
no estabelecimento de saüde cujo uso Ihe fora permitido, nos termos do artigo 8, inciso IV, da
Lei Complementar n. 846/98;

3- Dispor, por razöes de planejarnento das atividades assistencials, de inforrnação oportuna sobre
o local de residência dos pacientes atendidos ou que Ihe sejam referenciados para atendirnento,
registrando o municiplo de residência e, para os residentes nesta capital do Estado de São
Paulo, o registro da região da cidade onde residern (Centro, Leste, Oeste, Norte ou Sul);

4- Responsabilizar-se pela indenizacão de dano decorrente de acão ou omissão voluntária, ou de
negUgéncia, imperIcia ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente,
aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bern como aos bens piiblicos móveis e
imóveis objetos de permissão de uso, de que trata a Lel Complementar n 846/98, assegurando-

se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuIzo da
aplicação das dernais sancöes cabfveis;

4.1- A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de danos causados
por falhas relativas a prestacão dos serviços, nos termos do art. 14 da Lei n2. 8.078, de 11
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

5- Restituir, em caso de desqualificacão, ao Poder P(iblico, a saldo dos recursos lIquidos
resultantes dos valores dele recebidos;

6- Adrninistrar os bens rnáveis e imóveis cujo uso he fora permitido, em conformidade corn o
disposto nos respectivos termos de perrnissão de uso, ate sua restituicão ao Poder Püblico;

6.1- Comunicar a instância responsável da CONTRATANTE todas as aquisicöes de bens
móveis que forem realizadas, no prazo maxima de 30 (trinta) dias após sua ocorréncia;

7- Na eventual necessidade de locacão de imóvel pela Organização Social de Sa(ide, corn
recursos do Contrato de Gestão, dependerá de prévia pesquisa de mercado, contendo ao
rnenos 3 (trés) imóveis de interesse, a ser subrnetida a Secretaria de Estado da area
correspondente, que se pronunciará após consulta ao Conseiho do Patrirnônio Imobiliário para
verificar a existéncia de próprio estadual disponIvel para uso, consoante Artigo 2, I, c" do
Decreto 62.528/2017.

7.1. A Iocacão do move! se destinará a execução das atividades finalisticas do Contrato de
Gestão, consoante Artigo 2, I, §1 do Decreto 62.528/2017.

8- Transferir, integralmente a CONTRATANTE em caso de desqualificacão e conseqUente extinção
da Organização Social de Saüde, a patrimônio, as legados ou doacöes que Ihe foram
destinados, bern como os excedentes finaniceiros decorrentes da prestacão de servicos de
assistência a saóde no POLO DE ATENAO INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA
NORTE - PAl ZN cujo usa Ihe fora permitido;
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9 Contratar, se necessario pessoal para a execução das atividades prey 9ontrat6 de

Gestäo, responsabilizando -se pelos encargos trabaihistas, previdenc fpa1s comerciais,
resultantes da execução do objeto desta avença; ( /

10- Toda contratacão de prestaçao de serviços pela Organizacão Sodial (e Saüde deve ser
precedida de declaração, por escrito e sob as penas da lel, de que rião dipöe de empregados
ou diretores remenurados corn recursos do Coritrato de Gestão suficientes para a mesma
finalidade, consoante Artigo 2, I, "d" do Decreto 62.528/2017.

11- Instalar no POLO DE ATENçAO INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl
ZN, cujo uso lhe fora permitido, "Serviço de Atendimento ao Usuário", devendo encaminhar a
Secretaria de Estado da Saáde relatório mensal de suas atividades, conforme a disposto nos
Anexos deste Contrato de Gestão;

12- Manter, em perfeitas condicöes de USO, os equiparnentos e instrumental necessários para a
realizacao dos servicos contratados;

13- Em se tratando de servico de hospitalizacão informar, sempre que solicitado, a CONTRATANTE,
o nümero de vagas disponIveis, a fim de rnanter atualizado o servico de atendirnento da Centrat
de Vagas do SUS (plantão controlador), bern como indicar, de forma atualizada e em lugar
visIvel do servico de saüde, a nürnero de vagas existentes no dia;

13.1 Em se tratando de serviços exclusivamente arnbulatoriais, integrar o Servico de Marcacão
de Consultas instituldo pela Secretaria de Estado da Saüde, se esta assim o definir;

14- Adotar o sImbolo e a name designativo da unidade de saóde cujo usa Ihe fora permitido,
seguido pelo nome designativo Organizacäo Social de Saüde";

15- Responsabilizar-se par cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por
profissional empregado, prestador de servico ou preposta, em razão da execucãa deste
contrato;

16- Manter sempre atualizado o prontuário medico dos pacientes e o arquivo medico, pelo prazo
mInimo de 05 (cinco) anos, ressalvados os prazos previstos em el;

17- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem a paciente para fins de experirnentacão, exceto
nos casos de consentimento informado, devidamente aprovado pelo Comitê Nacional de Etica
em Pesquisa Consentida, quando deverá haver manifestacão expressa de consentimenta do
paciente ou de seu representante legal, por meio de termo de responsabilidade pelo tratamento
a que será submetido;

18- Atender as pacientes corn dignidade e respeito, de modo universal, igualitário humanizado,
mantendo-se sempre a qualidade na prestacao dos serviços;

19- Afixar aviso, em lugar visIvel, de sua condicão de entidade qualificada como Organizacão Social
de SaCide, e de gratuidade dos serviças prestados nessa condição;

20- Justificar ao paciente au ao seu representante, por escrito, as razöes técnicas alegadas quando
da decisäo de não realizaçao de qualquer ato profissional previsto neste Contrato;

21- Em se tratando de servico de hospitalizacão, permitir a visita ao paciente internado, diariamente,
respeitanda-se a rotina do servico, por perIodo mInirno de 02 (duas) horas;

22- Esclarecer as pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos servicos oferecidos;

23- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestacão de serviços de saüde, salvo
nas casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;



24- Garantir a confldencialidade dos dados e informaçöes relativas aos pacientes;
25- Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, religiosa e espiritualmente por ministro de

qualquer culto religioso;

26- Em se tratando de servico de hospitalizacão, possuir e manter em pleno funcionamento:

¯. Comissão de Prontuário Medico;

+ Comissão de Obitos;

+ ComissSes de Etica Médica e de Controle de lnfeccão Hospitalar;

27- Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua salda, seja no Arnbulatório, Pronto-Socorro
ou Unidade Hospitalar, relatório circunstanciado do atendimento prestado, denominado
'INFORME DE ATENDIMENTO', do qual devem constar, no mInimo, os seguintes dados:

1- Nome do paciente
2- Nome da Unidade de atendimento
3- Localização do Serviço/Hospital (endereco, municIpio, estado)
4- Motivo do atendimento (CID-lO)
5- Data de admissão e data da alta (em caso de internacao)
6- Procedimentos realizados e tipo de órtese, prátese e/ou materlais empregados, quando for o

caso

27.1- 0 cabecalho do documento deverá conter o seguinte esciarecimento: Esta conta será
paga corn recursos püblicos provenientes de seus impostos e contribuicoes socials'.

28- Colher a assinatura do paciente, ou de seus representantes legais, na segunda via do relatório a
que se refere o item 27 desta cláusula, arquivando-a no prontuário do paciente, pelo prazo de 05
(cinco) anos, observando-se as exceçöes previstas em tel;

29 - Em se tratando de serviço de hospitalização assegurar a presenca de urn acompanhante, em
tempo integral, no hospital, nas internaçães de gestantes, crianças, adolescentes e idosos, corn
direito a alojamento e alimentacao.

30- Limitar suas despesas com o pagamento de remuneracão e vantagens de qualquer natureza a
serem percebidos pelos dirigentes e empregados das Organizacöes Soclais de Saüde a 70%
(setenta por cento) do valor global das despesas de custelo das respectivas unidades
hospitalares e 80% para as despesas de custeio de unidades não hospitalares.

31 - Fixar o subsidio mensal do Governador do Estado como limite máximo a remuneracão bruta e
individual, paga corn recursos do Contrato de Gestão, dos empregados e diretores das
OrganizaçSes Sociais de Saüde, observados, para os ltimos, o vInculo exclusivamente
estatutário e, para todos, os padrSes praticados por entidades congéneres, consoante Artigo 2,

o Decreto 62.528/2017.

D descumprimento ensejará rescisão do Contrato de Gestão, salvo na hipótese de
inobservância decorrente de reajuste salarial obrigatória, que venha a, na vigência do
contrato, elevar a remuneraçâo além deste limite, consoante Artigo 2, I, "b' do Decreto
62.528,2017.

o disposto no item 31 e subitem 31.1 se aplica aos empregados e diretores das
OrganizacOes Sociais de Saüde, independenternente da quantidade de contratos de
gestão que estas mantérn corn o Estado, considerando-se, para fins de incidência do lirnite
fixado, a somatória das verbas remuneratórias de cada urn, consoante Artigo 2, §2Q do
Decreto 62.528/2017.
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32- Alérn do limite estabelecido rio item 31, a remuneração e vantagens de qualquer natureza a
serern percebidos pelos dirigentes e empregados das Organizaçöes Sociais de Saüde não
poderão exceder os nIveis de remuneração praticados na rede privada de saüde, observando-se
a media de valores de, pelo menos 10 (dez) iristituicöes de mesmo porte e semeihante
complexidade dos hospitais sob gestão das Organizaçoes Sociais de Saüde, remurieração esta
baseada em iridicadores especIficos divulgados por entidades especializadas em pesquisa
salarial existentes no mercado.
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33- A Organização Social de Saüde disponibilizará, em seu sItio na rede mundial de computadores,
a remuneração bruta e individual, paga corn recursos do Contrato de Gestão, de todos os seus
empregados e diretores, consoante Artigo 2, I, "e" do Decreto 62.528/2017.

34- A contratada nao poderá celebrar contratos de qualquer natureza corn ernpresas que estejam
suspensas ou impedidas de licitar/negociar corn a Adrninistracão PCiblica, bern como corn
empresas que tenharn sido declaradas inidôneas para licitar/contratar corn a Administracão
PCiblica, e, ainda, corn ernpresas que estejam inscritas no CADIN Estadual.

35- Remeter mensalmente a CONTRATANTE inforrnacães dos atendirnentos realizados a pacientes
contribuintes, beneficiários ou agregados do Instituto de Assistência Médica do Servidor Piblico
Estadual (IAMSPE).

CLAUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
Para a execução dos servicos objeto do presente contrato, a CONTRATANTE obriga-se a:

1- Prover a CONTRATADA dos meios necessários a execucão do objeto deste Contrato;

2- Programar no orcarnento do Estado, nos exercIcios subsequentes ao da assinatura do presente
Contrato, os recursos necessários, nos elernentos financeiros especIficos para custear a
execucão do objeto contratual, de acordo corn o sistema do pagarnento previsto no Anexo
Técnico II - Sistema do Pagamento, que integra este instrumento;

3- Permitir o uso dos bens móveis e irnóveis, mediante a ediçao de Decreto e celebracao dos
correspondentes terrnos de permissão de uso e sempre que urna nova aquisicão lhe for
comunicada pela CONTRATADA;

4- Inventariar e avaliar os bens referidos no item anterior desta cláusula, anteriormente a
formalizaçao dos termos de permissão de uso;

5- Promover, rnediante autorização governarnental, observado o interesse ptblico, o afastarnento
do servidores ptbIicos para terem exercIcio na Organização Social de Saüde, conforme 0

disi6to na Lei Complementar n2. 846/98;

6- Anii-sar, sempre que necessário e, no rnInimo anualrnente, a capacidade e as condiçoes de
pres,tação do serviços cornprovadas por ocasião da qualificacão da entidade corno Organizacão
Soial de Saüde, para verificar se a mesrna ainda dispöe de suficiente nivel técnico-assistencial
paa a execucão do objeto contratual.

N9fiqar que a Organizacão Social de Saüde não conta, na Diretoria, corn pessoa que seja
GTl.rde cargo em cornissão ou função do confianca na Administração Püblica, mandato no

ne doqQder legislativo ou cargo de dirigente estatutarlo de partido politico ainda que icenctados,
ponoante Artigo 2, II, do Decreto 62.528/2017.
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CLAUSULAQUARTA
DA AVALIACAO c448O92
A Comissão de Avaliação da Execuçao dos Contratos de Gestão, constitulda lo/Secretário de
Estado da Saüde em conformidade corn o disposto rio § 3 do artigo 9 da Lei Co/riplementar n.
846/98, procederá a verificaçao trimestral do desenvolvimento das atividades e retr obtido pela
Organizaçao Social de Saüde corn a aplicacão dos recursos sob sua gestão, elal91ando relatório
circunstanciado, encaminhando cópia a Assembleia Legislativa. 7
PARAGRAFO PRIMEIRO
A verificaçao de que trata o "caput" desta cláusula, relativa ao cumprirnento das diretrizes e metas
definidas para a CONTRATADA, restringir-se-á aos resultados obtidos em sua execucão, através
dos indicadores de desempenho estabelecidos, em confronto corn as rnetas pactuadas e corn a
econornicidade no desenvolvirnento das respectivas atividades, os quais serão consolidados pela
instância responsável da CONTRATANTE e encaminhados aos membros da Comissão de Avaliacão
da Execucao dos Contratos de Gestão em tempo hábil para a realizaçào da avaliação trimestral.

PARAGRAFO SEGUNDO
A Comissão de Avaliacão da Execução dos Contratos de Gestão referida nesta cláusula deverá
elaborar relatório anual conclusivo, sobre a avaliação do desempenho da CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRO
Os relatórios mencionados nesta cláusula deverão ser encarninhados ao Secretário de Estado da
Saide para subsidiar a decisão do Governador do Estado acerca da manutencão da qualificacão da
entidade como Organizaçao Social de Saüde.

CLAUSULAQUINTA
DO ACOMPANHAMENTO
A execucão do presente será acompanhada pela Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos
de Saüde, através do disposto neste Coritrato e seus Anexos e dos instrumentos por ela defiriidos.

CLAUSULA SEXTA
DO PRAZO DE VIGENCIA
O prazo de vigência do presente Contrato de Gestão será de 05 (cinco) anos a partir de
01/01/2018.

PARAGRAFO UNICO
0 prazo de vigência contratual estipulado nesta cláusula não exime a CONTRATANTE da
comprovacão da existência de recursos orçamentários para a efetiva continuidade da prestação dos
serviços nos exercIcios financeiros subsequentes ao da assinatura deste contrato.

CLAUSULA SETIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Pela prestacäo dos servicos objeto deste Contrato de Gestão, especificados no Anexo Técnico I
Descricão de Serviços, a CONTRATANTE repassará a CONTRATADA, no prazo e condiçöes
constantes neste instrumento, bern como no Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento, a importância
global estimada de R$ 67.800.000,00 (sessenta e sete milhóes e oitocentos mu reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO
Do montante global mencionado no "caput" desta cláusula, o valor de R$ 13.560.000,00 (treze
milhöes e quinhentos e sessenta mu reals) correspondente ao repasse de recursos de Custeio no
exercIcio financeiro de 2018, onerará a rubrica 10.302.0930.4852.0000, no item 33 90 39 75, cujo
repasse dar-se-á na modalidade Contrato de Gestão, contorme Instrucäes TCESP 02/2016.

CUSTEIO
UGE: 090192
FuNcAo PROGRAMATICA: 10302093048520000
NATUREZA DA DESPESA: 3390 39
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - LEI 141 /12 /
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PARAGRAFO SEGUNDO
Ao final de cada exercIcio financeiro, será estabelecido mediante a celebraçao de Termos de
Reflrratificação ao presente Contrato, o valor dos recursos financeiros que será repassado a
CONTRATADA rios exercIcios seguintes, valor esse a ser definido considerando as metas propostas,
em relacão a atividade assistencial que será desenvolvida rio POLO DE ATENQAO INTENSIVA EM
SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl ZN, para cada exercIcio e, correrá por conta dos recursos
consignados nas respectivas leis orcamentárias, dos exercicios subsequentes.

PARAGRAFO TERCEIRO
Os recursos repassados a CONTRATADA poderão ser por esta aplicados no mercado financeiro,
desde que os resultados dessa aplicacão revertam -se, exclusivamente, aos objetivos deste Contrato
de Gestão.

PARAGRAFO QUARTO
Os recursos financeiros para a execucão do objeto do presente Contrato de Gestão pela
CONTRATADA poderão ser obtidos mediante transferêricias provenientes do Poder Püblico, receitas
auferidas por servicos que possam ser prestados sern prejuIzo da assisténcia a sade, doacöes e
contribuiçöes de entidades nacionais e estrarigeiras, rendirneritos de ap!icacöes dos ativos
financeiros da Organizacão Social de Saüde e de outros pertencentes ao patrimônio que estiver sob
a administração da Organizacao, ficarido-lhe, ainda, facultado contrair empréstimos com organismos
nacionais e internacionais.

PARAGRAFO QUINTO
A CONTRATADA deverá receber e movimentar exclusivarnente em conta corrente aberta em
instituição oficial os recursos que Ihe forem passados pela CONTRATANTE, constando como
titular a unidade pCiblica sob sua gestão, de modo a que não sejam confundidos corn os recursos
próprios da OSS CONTRATADA. Os respectivos extratos de movimentação mensal deverão ser
encaminhados mensalmente a CONTRATANTE.

CLAUSULA OITAVA
CONDIQOES DE PAGAMENTO
No primeiro exercIcio financeiro do presente contrato, o somatório dos valores a serem repassados
fica estimado em de R$ 13.560.000,00 (treze milhäes e quinhentos e sessenta mu reais), sendo
que a transferéricia a CONTRATADA será efetivada mediante a liberacão de 12 (doze) parcelas
mensais, cujo valor total corresponde ao estimado para o custeio das despesas da unidade para
execução das acães e servicos de saüde realizados pela unidade de saide. Os repasses mensais
poderão ser objeto de desconto caso nào atinjam as metas estabelecidas para os Indicadores de
Qualidade (indicadores de qualidade) e para os Indicadores de Producao1(modalidade de
corltratação das atividades assistenciais) estabelecidos para as modalidades de cnatação.

MES CUSTEIO
Janeiro/18

______

R$ 1.130.000,00
Fevereiro/18 R$ 1.130.000,00

Março/18 R$ 1.130.000,00
Abril/18 R$ 1.130.000,00
Maio/18 R$ 1.130.000,00

Junho/18 R$ 1.130.000,00
Julho/18 R$ 1.130.000,00

Agosto/18 R$ 1.130.000,00
Setembro/18 R$ 1.130.000,00
Outubro/18 R$ 1.130.000,00

Novembro/18 R$ 1.130.000,00
Dezembro/18 R$ 1.130.000,00 ''

TOTAL R$ 13.560.000,00

PARAGRAFO PRIMEIRO
As parcelas rnensais serão pagas ate o 5. (quinto) dia titi1 de cada més.

744.
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PARAGRAFO SEGUNDO
Os repasses financeiros de custeio serão pagos mensalmerite e podem
decorrentes:

a) da avaliação trimestral, do alcance das metas dos Iridicadores de Qu
indicadores de Qualidade:
al. 1 trirnestre - avaliacao em malo;
a.2. 2 trim estre - avaliaçao em agosto;
a.3. 3q trirnestre - avaliação em novembro e,
a.4. 4 trirnestre - avaliacao em fevereiro do ano seguinte

b) da avaliação semestra!, do alcance de metas dos Indicadores de Producão (modalidade de
contratacão das atividades assistenciais):
b.l 1 semestre - avaliaçao em agosto e,
b.2 2 semestre - avaliacão em fevereiro no ano seguinte

c) concluldas as ava!iaçães citadas nos itens "a" e b" e verificada a incidência de desconto por
descumprirnento de metas, esse será objeto de Termo de Retirratificacao, nos meses
subsequentes.

PARAGRAFO TERCEIRO
Os valores de ajuste financeiro citados no parágrafo anterior serão apurados na forma disposta no
Anexo Técnico II - Sisterna de Pagamento, que integra o presente Contrato de Gestão.

PARAGRAFO QUARTO

Os indicadores do ti1tim0 trimestre do ano serão avaliados no mês de fevereiro do ano seguinte.

PARAGRAFO QUINTO
Na hipótese da unidade não possuir urn trimestre de funcionamento, a primeira avaliacao e valoração
das metas dos Indicadores de Qualidade do Contrato de Gestão, prevista no Parágrafo 2, desta
Cláusula, para efeitos de desconto, será efetivada no trirnestre posterior.

PARAGRAFO SEXTO
Na hipótese da unidade não possuir urn semestre de funcionamento, a primeira avaliação e valoraçao
das rnetas dos Indicadores de Produçao (modalidade por contratacão das atividades assistenciais)
do Contrato de Gestão, prevista no Parágrafo 2g, desta Cláusula, para efeitos de desconto, será
efetivada no sernestre posterior.

CLAUSULA NONA
DAALTERACAOCONTRATUAL
O presente Contrato de Gestão poderá ser aditado, alterado, parcial ou totalrnente, mediante prévia
justificativa por escrito que coriterá a declaracao de iriteresse de ambas as partes e deverá ser
autorizado pelo Secretário de Estado da Saüde.

CLAUSULA DECIMA
DA RESCISAO
Alérn da hipótese prevista no item 31.1, a rescisâo do presente Contrato obedeceré as disposicöes
contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n. 8.666/93 e alteracöes posteriores.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão contratual, o Poder Executivo providenciará a
irnediata revogação do decreto de permissão de uso dos bens pCiblicos, a cessação dos
afastamentos dos servidores püblicos colocados a disposicao da CONTRATADA, não cabendo a
entidade de direito privado sern fins lucrativos direito a qualquer indenizacão, salvo na hipótese
prevista no § 2, do artigo 79, da Lel Federal n 8.666/93.
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PARAGRAFO SEGUNDO
Em case de rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, que não decorra
ou dole da CONTRATADA, o Estado de São Paulo arcará corn os custos rel
pessoal contratado pela Organizaçao Social de Saüde para execução do o
independentemente de indenizaçao a que a CONTRATADA faca jus.

isa do
ntrato,

PARAGRAFO TERCEIRO
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, a mesma se obriga a continuar
prestando os servicos de satde ora contratados, per urn prazo mInimo de 180 (cento e oltenta) dias,
contados a partir da deniincia do Contrato.

PARAGRAFO QUARTO
A CONTRATADA terá o prazo máximo de 180 (cento e oltenta) dias, a contar da data da rescisão do
Contrato, para quitar suas obrigaçoes e prestar contas de sua gestão a CONTRATANTE
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DAS PENALIDADES
A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigacão constante deste contrato e seus
Anexos, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada case, as sancOes previstas nos
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n. 8.666/93 e alteracöes posteriores, combinado corn o
disposto no § 2, do artigo 7, da Portaria n. 1286/93, do Ministério da Saide, quais sejam:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licftacöes e de contratar corn a Administracão, por prazo

não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaracão de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administracão Püblica, enquanto

perdurarern os rnotivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitacão.

PARAGRAFO PRIMEIRO
A irnposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as
motivar, considerada sua avaliação na situacão e circunstãncias objetivas em que ele ocorreu, e dela
será notificada a CONTRATADA.

PARAGRAFO SEGUNDO
As sancöes previstas nas almneas "a', "c' e "d" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente corn
a alInea b".

PARAGRAFO TERCEIRO
Da aplicacão das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso,
dirigido ao Secretário de Estado da Saide, garantindo-Ihe pleno direito de defesa.

PARAGRAFO QUARTO
0 valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado a CONTRATADA e o respectivo montante
será descontado dos pagamentos devidos em decorrência da execucão do objeto contratual,
garantindo-lhe pleno direito de defesa.

PARAGRAFO QUINTO
A imposicão de qualquer das sancoes estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito de a
CONTRATANTE exigir indenização integral dos prejuIzos que o fato gerador da penalidade acarretar
para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das
responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

DISPOSICOES FINAS
1- E vedada a cobranca direta ou indireta ao paciente por services medicos, hospitalares ou outros

complernentares referentes a assistência a ele prestada, sendo lIcito a CONTRATADA, no
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entanto, buscar o ressarcirnento a-qüe so refere o artigo 32 da Lei n 9.656, de 03 de junho de
1998, nas hipáteses e na forma all prevista.

2- Sem prejuIzo do acomparihamento, da fiscalização e da normatividade suplernentar exercidas pela
CONTRATANTE sobre a execução do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece a
prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica da direçao nacional do SUS - Sisterna
Unico de Saüde, decorrente da Lei n 8080/90 (Lel Orgâriica da Saide), ficarido certo que a
alteracao decorrente de tais competéncias normativas será objeto de Termo de Retirratificacão, ou
de notificação dirigida a CONTRATADA.

3- A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo e mediarite justificativa apresentada ao Secretário de
Estado da Saide e ao Governador do Estado, propor a devolucão de bens ao Poder Püblico
Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não mais sejarn necessários ao cumprimento das
metas avençadas.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DA PUBLICACAO
0 Contrato de Gestäo será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máxirno de 20 (vinte)
dias, contados da data de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DO FORO
Fica eleito o Foro da Capital, corn renüncia de qualquer outro, por rnais privilegiado quo seja, para
dirimir quaisquer questöes oriundas deste contrato, que não puderern ser resolvidas pelas partes.

E, par estarem justas e contratadas, assinam a presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presenca das testernurihas abaixo.

Dr. Dàerson Uip
retário'e Estado da Saüde

Testemunhas:

São Paulo, de dL/PLtW de 201

Pr . R n Rimos Laranjeira
iretor residente

1) rf\&jjo
Nome:
R.G.:
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ANEXO TECNICO I

DESCRIçAO DE SERVIOS

I - CARACTERISTICAS DOS SERVICOS CONTRATADOS

4

¯
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A CONTRATADA ateriderá corn seus recursos hurnanos e técnicos aos usuàriØs doSUS - Sistema
Unico de Saüde e do Instituto de Assistência Médica do Servidor Pcthlico Esdual - IAMSPE (Lei
Complementar n. 971/95), oferecendo, segundo o grau de complexidade de ua assistência e sua
capacidade operaciorial, os serviços de saüde que se enquadrem nas rnodaliddes abaixo descritas,
conforme sua tipologia (unidade hospitalar, exclusivamente ambulatorial, ou outros).

o Servico de Admissão da CONTRATADA solicitará aos pacientes, ou a seus representantes legais,
a documentacão de identificacão do paciente e a documentacao de encaminhamento, se for o caso,
especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de Estado da Satde.

No caso dos atendimentos hospitalares por urgência, sem que tenha ocorrido apresentaçao da
documentacao necessária, a mesma deverá ser entregue pelos familiares e/ou responsáveis pelo
paciente, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

o acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapéutico realizar-se-á de acordo corn o fluxo
estabelecido pela Secretaria Estadual de Saide.

Em caso de hospitalizacão, a CONTRATADA fica obrigada a internar paciente, no limite dos leitos
contratados, obrigando-se, na hipótese de falta ocasional de leito vago, a encaminhar Os pacientes
aos serviços de saüde do SUS instalados na região em que a CONTRATADA, em decorrência da
assinatura deste, presta servicos de assistência a saUde.

o acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONTRATADA serão
efetuados através dos dados registrados rio SIH - Sisterna de lnformacOes Hospitalares, no SIA -

Sistema de Informaçoes Ambulatoriais, bern como através dos formulários e instrumentos para
registro de dados de produçao definidos pela CONTRATANTE.

1. ASSISTENCIA HOSPITALAR

A assistência a. satide prestada em regime de hospitalização compreenderá o conjunto de
atendimentos oferecidos ao paciente desde sua admissão no hospital ate sua alta hospitalar pela
patologia atendida, incluindo -se aI todos os atendimentos e procedimentos necessários para obter ou
completar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar.

1.1. No processo de hospitalizacão, estão incluldos;
¯ Tratamento das possiveis cornplicaçoes que possam ocorrer ao longo do processo assistencial,

tanto na fase de tratamento, quanto na fase de recuperacao;

¯ Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal que motivou a
internacao do paciente e que podem ser necessários adicionalmente devido as condicães
especlais do paciente e/ou outras causas;

¯ Tratamento medicarnentoso que seja requerido durante o processo de internaca.o, de acordo corn
listagem do SUS - Sistema Unico de Saüde;

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

¯ Procedimentos e cuidados de enfermagem necessários durante o processo de internacão;

¯ Alimentacão, incluldas nutricao enteral e pareriteral;

¯ Assistência por equipe médica especializada, pessoal de enfermagem e pessoal auxiliar;



. Utilização de Centro CirCirgico e procedimeritos de anestesia;

¯ 0 material descartável necessário para as cuidados de enfermagem e

¯ Diárias de hospitalização em quarto compartilhado ou individual, qu
condicöes especiais do pacierite (as normas que dão direito a presen
previstas na legislacão que regulamenta o SUS - Sistema Unico de Sa(

¯ Diárias nas UTI Unidade de Terapia Intensiva, se necessário;

¯ Sarigue e hemoderivados;

¯ Fornecimento de roupas hospitalares;

¯ Procedirnentos especiais de alto custo, coma hemodiálise, fisioterapia, fonoaudiologia, terapia
ocupacional, endoscopia e outros que se fizerem necessários ao adequado atendimento e
tratamento do pacnte, de acordo corn acapacidade instalada, respeitando a complexidade do
POLO DE ATENAO INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl ZN.

2. HOSPITAL DIA E CIRURGIAS AMBULATORIAIS
A assistência hospitalar em regime de hospital -dia ocorrerá coritorme definicão do manual do Sistema
de lnforrnacöes Hospitalares do SUS (SIH/SUS) de 2004 e a Portaria MS/GM n. 44, de 10 de janeiro
de 2001, as quais definem como regime de Hospital Dia a assistëncia intermediária entre a internacão
e o atendimento ambulatorial, para a realizacão de procedirnentos cirürgicos e clInicos que requeiram
oermanência hositalar maxima de 12 (doze) horas.

Serão consideradas Cirurgias Ambulatoriais aqueles procedimentos cirórgicos terapêuticos ou
diagnósticos que não requeiram internacöes hospitalares. Serão classificados como Cirurgia Maior
Ambulatorial (CMA) as procedimentos cir(Jrgicos terapêuticos ou diagnósticos, que pressupöe a
presenca do medico anestesista, realizados corn anestesia geral, locoregional ou local, corn ou sem
sedacão que requeiram cuidados pós-operatários de curta duracão, não riecessitando internacao
hospitalar. Serão classificados corno cirurgia menor ambulatorial (cma) as procedimentos circirgicos
de baixa complexidade realizados corn anestesia local ou troncular que podem ser realizados em
consultório, sem a presença do medico anestesista, e que dispensam cuidados especiais no pós-
operatório.

Salientamos que a registro da atividade cirürgica classificada como ambulatorial se dará pelo Sistema
de lnformacão Ambulatorial (SIA).

3. ATENDIMENTO A URGENCIAS HOSPITALARES
3.1 Serão considerados atendimentos de urgência aqueles não programados que sejam dispensados
pelo Servico de Urgôncia do hospital a pessoas que procurem tal atendimento, sejam de forma
espontânea ou encaminhada de forma referenciada.

a) Sendo o hospital do tipo "portas abertas", a mesmo deverá dispor de atendimento a urgências
e emergéncias, atendendo a demarida espontânea da populacao e aos casos que lhe forem
encaminhados, durante as 24 horas do dia, todos as dias do ano.

b) Sendo a hospital do tipo "portas fechadas", a mesmo deverá dispor de atendimento a
urgências e emergências, atendendo a demanda que Ihe for encaminhada conforme a fluxo
estabelecido pela Secretaria Estadual da Saóde, durante as 24 horas do dia, todos as dias do
ano.

3.2 Para efeito de producao contratada / realizada deverão ser informados todos as atendimentos
realizados no setor de urgéncia independente de gerar ou não uma hospitalizacão.



i4 SECRETARIA DE ESTADO DA

3.3 Se, em conseqUência do atendirnento por urgência o paciente é colocado em regime de
'observaçao" (leitos de observacão), por urn perlodo menor que 24 horas e não ocorre a internacão
ao final deste perIodo, somente será registrado o atendimento da urgência propriamente dita, não
gerando nenhum registro de hospitalização.

4. ATENDIMENTO AMBULATORIAL
O atendimento ambulatorial compreende:
¯ Primeira consulta: agendamento via Central de Regulacão (CROSS)
¯ Interconsulta
¯ Consultas subseqQentes (retornos)
¯ Procedirnentos Terapêuticos realizados par especialidades não médicas

4.1 Entende -se par arimeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pela rede/UBS -

Unidades Básicas de Saüde, ao Hospital, para atendimento a uma determinada especialidade e
agendado por meio da Central de Regulacao (CROSS).
4.2 Entende-se par interconsulta, a primeira cansulta realizada por outra profissional em autra
especialidade, cam salicitaçãa gerada pela própria instituicão.
4.3 Entende-se par consulta subsecUente, todas as cansultas de seguimento ambulatorial, em
tadas as categorias profissionais, decarrentes tanto das cansultas oferecidas a rede básica de saide
quanta as subsequentes das intercansultas.
4.4Para as atendimentos referentes a processos terapêuticas de media e longa duracão, tais coma,
sessöes de Fisiaterapia, Psicaterapia, etc., as mesmos, a partir do 2 atendimento, devem ser
registrados coma terapias especializadas realizadas par especialidades não médicas (sessöes).
4.5 As consultas realizadas pelo Servica Social não serão cansideradas no total de consultas
ambuiatoriais, serão apenas informadas canfarme as narmas definidas pela Secretaria da Saüde.
4.6 Cam relacãa as sessöes de Tratamentas ClInicas: (Quimioterapia, Radioterapia, Hemadiálise,
Terapia Especializada - Litotripsia), SADT externo ( Diagnastico em laboratório clInica - CEAC e
Diagnostico em Anatomia Patológica - CEAC e SEDI - Servico Estadual de Diagnóstico par
Imagem), a valume realizado mensalmente pela unidade será infarmado corn destaque, para
acompanhamenta destas atividades, canforme as narmas definidas pela Secretaria da Saide.

5. PROGRAMAS ESPECJAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO

Se, aa langa da vigência deste contrata, de camum acordq\entre as contratantes, a POLO DE
ATENAO INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA NOE - PAl ZN se propuser a realizar
autras tipos de atividades diferentes daquelas aqui relacian4as, seja pela intraducao de novas
especialidades médicas, seja pela realização de programas peciais para determinado tipo de
patolagia ou pela intradução de novas categorias de exames iabratariais, estas atividades paderão
ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE após analise técnica, senda quantificadas
separadamente do atendimento rotineiro da unidade e sua orcamntacão éconômica-financeira será
discriminada e homologada mediante Termo de Retirratificação ao resent Contrato.
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II- ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II. 1 INTERNAçOEs HOSPITALARES

11.1.1 SAIDAS HOSPITALARES EM CLINICA MEDICA, CLINICA OBSTETRICA, CLINICA
PEDIATRICA E CLINICA PSIQUIATRICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-SOCORRO)
0 hospital deverá realizar urn nümero de 1.560 saIdas hospitalares anual, de acordo corn o
n1mero de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Unico de Satde, distribuldos
nas seguintes areas:

JAN FEV MAR'ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

CilnicaMédica H - H
Cimnica Obstétrica - - - - - - - - - - - - -

ClInica Psiquitrica 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 1.560

Total 130 130 130 130 130 130 130 130 130130 130 130 1.560

11.2 ATENDIMENTO A URGENCIAS (âmbito hospitalar)

Atendimento de Urgência Referenciado (Porta Fechada) ( )
Atendirnento de Urgência não referenciado (Porta Aberta) (X)

JAN FEV MAR ABR MAI JUN -UL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Corisultas I
de 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 L120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 13.440
urgência

- I

Total 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 4iio 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 13.440

CA

S,P. 13 MAIO 2018
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Especiatidades médicas 2018 Especialidades médicas 2018

Acupuntura .Mastologia
A

Medic. lnt./Clmn. Geral egressos

P . --

Cirurgia Cardiovascular.Neonatologia
.-... CARTORO

CirurgiaGeral . iRc..cijL

Cirugia Pediatrica
-

NeuroIoga
-- efltadaPeI --

____ "-.--........

ObstetrIa
-........ .. . JL_____

i: -p I f"nçgiajoraa
-..........- .Oftalmoloa

---.................... L...I .
L_

-

Dermato!oga Ortopedia/TraumatoIobia 2OJ

End rinog

Endocrinolog a I nfantit Pediatria egressos
Fisiatria

-- -

Pneumologia

---------.___

GenéticaCllnica Psiquiatria

-.-.---............1 -atoia
--.----...............................

ro ..ct1a------------------------------ . .................... .........-.----------

-. -- . _____
______

Infectologia
__________ __________________________________

___________

Especiaiidad:s flO 2018 Especialidades riâo Médicas 2018

Enfermeiro X Nutricioriista X
Psicogo

---.-----_._--.-_--_._

Fisioterapeuta TP.pYa---Ocupaciona--x.Fonoaudiólogo
__________

Odontologia Buco/Maxilo
___________

III - CONTEUDO DAS INFORMAQOES A SEREM ENCAMINHADAS A CONTRATANTE

A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE toda e qualquer informacão solicitada, na
formatacão e periodicidade por esta determinadas.

As informaçöes solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados:
¯ Relatórios contábeis e financeiros;
¯ Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade;
¯ flelatório de Custos;
¯ Censo de origem dos pacientes atendidos;
¯ Pesquisa de satisfação de pacientes e acompariharites;
¯ Outras, a serem definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospital, ambulatório, centro de

referenda ou outros.
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ANEXO TECNICO II , FRL-
SISTEMA DE PAGAMENTO

I - Corn a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagarnento ficam,
estabelecidos os seguintes princIpios e procedimentos: I
1. A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se em 02 (duas) modaliddes, conforme
especificação e quantidades relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de 'Serviços, nas
modalidades abaixo assinaladas:

(X) Saldas Hospitalares em C!Inica Médica, Obstétrica, Pediátrica e Psiquiátrica (Enfermaria e Pronto-

Socorro)
Saldas Hospitalares em Cilnica Cirürgica
Hospital Dia CirCirgico /Cirurgias Ambulatoriais
Atendimento Ambulatorial Especialidades Médicas
Atendimento Ambulatorial Especialidades não Médicas

(X) Atendimento a Urgéncias
Servicos de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externos - SADT Externo
Outros Atendimentos.

1 .1 As modalidades de atividade assistenciais acima assinaladas referem-se a rotina do atendimento
a ser oferecido aos usuários da unidade sob gestão da CONTRATADA.

2. Além das atividades de rotina, a unidade poderé realizar outras atividades, submetidas a prévia
análise e autorização da CONTRATANTE, conforme especificado no item 05 do Anexo Técnico I -

Descrição de Servicos.

3. 0 montante do orçamento econômico-financeiro do POLO DE ATENçAO INTENSIVA EM
SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl ZN para o exercIcio de 2018, fica estimado em
R$13.560M00,00 (treze milhöes e quinhentos e sessenta mu reals) e será distribuldo
percentualmente nos termos indicado na Tabela I, para efeito de cálculo de desconto dos Indicadores
de Producao, quando cabIvel:

TABELA I - DISTRIBUIçAO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES
DE PRoDucAo DO ORAMENTO DE CUSTEIO

DlsTRIBuIcAo PERCENTUAL PARA EFEITO
DE DESCONTO DOS INDICADORES DE

PRoDuçAoDooRçAMENToDEcusTEIo

MODALIDAD.E DE 0/CONTRATAçAo 0

Saldas hospitalares em
ClInica Médica, Obstétrica, 65

Pediátrica e Psiquiátrica

Urgencia

4. Os pagamentos a CONTRATADA dar-se-ão na seguinte conformidade:

4.1 Os pagamentos mensais a CONTRATADA para o ano de 2018, dar-se-ão na seguinte
maneira:
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TABELA II- CRONOGRAMAS

RJAAMAP2018 cs oz.t-noos,c

CRONOGR.AMA DE
DESEMBOLSO DE CRONOGRAMA DE AVALIAçAO/

RECURSOS FINANCEIROS E VALORAçAO DOS /
DE CUSTEJO INDICADORES

Mês Valor Indicadores de Indicadores de
Qualidade Producao

Jarieiro R$ 1.130.000,00 1trimestre-
consolidaçao das

Fevereiro R$ 1 .130.000,00 inforrnacöes em
abril, avaliação

1 semestre -

corisolidação
Marco R$ 1 .130.000,00 em malo das inform acães

em juiho,Abril R$ 1 .130.000,00 2 Trimestre -

consolidação das avaliacão em
Maio R$ 1 .130.000,00 informaçães em

juiho, avaliacão
agosto

Junho R$ 1 .130.000,00 em agosto

Juiho R$ 1.130.000,00 3 Trimestre -

consolidacão das

______________

Agosto R$ 1.130.000,00 informacöes em
outubro, 2 semestre -

Setembro R$ 1 .130.000,00 avaliação em conso!idaçao
das iriformacãesnovem bro
em janeiro,
avaiiação em
fevereiro

_________

Outubro
_________________

R$ 1 .130.000,00 4 Trimestre -

consolidacão das
inforrnaçães em

janeiro, avaliacão
em fevereiro

Novembro R$ 1.130.000,00

Dezembro R$ 1.130.000,00
____________

Total R$ 13560000,00

4.2 A avaliacão e a valoração dos Indicadores de Qualidade serão reatizados nos meses de
maio, agosto, riovembro e fevereiro do ano seguinte, podendo gerar um desconto
financeiro a menor de ate 10% do custeio da unidade no trimestre, nos meses
subsequentes, dependendo do percentual de alcance das metas dos indicadores, pelo
POLO DE ATENAO INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl ZN.

4.3. A avaliação e a valoração dos Indicadores de Produção (modalidade por contratação das
atividades assistenciais) serão realizados nos meses de agosto e fevereiro do ano seguirite,
podendo gerar urn ajuste financeiro a menor de 10% a 30% do custeio da unidade no
semestre, nos meses subsequentes, dependendo do percentual de alcance das metas dos
indicadores constante na TABELA Ill - VALORAAO DOS DESVIOS DAS
QUANTIDADES POR MODALIDADE DE CONTRATAAO DAS ATIVIDADES
ASSISTENCIAIS e de acordo corn a DISTRIBUIAO PERCENTUAL PARA EFEITO DE
DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUAO DO ORAMENTO DE CUSTEIO nas
modalidades de contratacão das atividades assistencials, coriforme TABELA I, constante no
Anexo Técnico II - Sisterna de Pagarnento.

5. Visando o acomparihamento e avaliação do Contrato de Gestão e o cumprimento das atividades
estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico I - Descricão de Serviços, a rnesma deverá
encaminhar mensalmente, ate o dia 11 (onze), a documentação informativa das atividades
assistenciais realizadas pelo POLO DE ATENAO INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA
NORTE - PAl ZN.
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5.1. As informaçoes acima mencioriadas serão encarninhadas através dos registros nas AIHs -

Autorizaçao de lnternação Hospitalar e dos registros no SIA Sistema de Informacoes
Ambulatorials, de acordo corn normas e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE.

5.2. As informaçöes mensais relativas a producao assistencial, indicadores de qualidade,
movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos
Hospitalares, serão encaminhadas via Internet, através do site
www.pestãosaude.sp.cov.br, disponibilizado pela CONTRATANTE e de acordo corn
norrnas, critérios de seguranca e prazos por eta estabelecidos.

5.3. 0 aplicativo disponibilizado na Internet emitirá. Os relatórios e planilhas necessárias a
avaliação mensal das atividades desenvolvidas pelo POLO DE ATENAO INTENSIVA EM
SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl ZN e estabelecerá, através de nIveis de acesso
previarnente definidos, a rosponsabilidade legal pelos dados au registrados.

5.4. A CONTRATADA deverá encaminhar as Certidães Negativas do Débitos Federal, Estadual
e Municipal (OSS e unidade), Certidão Negativa de Débito Trabaihista, Certificado de
Regularidade do FGTS (OSS e uriidade), Extratos Bancários, precos de materials e
medicarnentos praticados, entre outras informaçöes, nos termos, prazos e condicöes definidos
pela CONTRATANTE.

6. A CONTRATANTE procederá a análise dos dados enviados pela CONTRATADA para quo sejam
efetuados os dovidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido na Cláusula 80 do Contrato
de Gestão.

7. Nos meses do maio, agosto, novembro o fevereiro do ario subsequente, a CONTRATANTE
procederá a consolidacão e análise conclusiva dos dados do trimestre findo dos Indicadores de
Qualidade, quo poderão ensejar desconto conforrne desempenho em relação as metas, nos tormos
citado no item 04 (quatro) desto documento.

8. Nos mesos do agosto e fevereiro do ano subsequente, a CONTRATANTE procederá a análise
dos Indicadores de Produção (modalidades de contratação das atividados assistenciais) realizada
pela CONTRATADA, verificando e avaliando os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em
relacão as quantidades estabelecidas neste Contrato de Gestão.

9. Da análise roferida rio item anterior, poderá resultar desconto financoiro, born corno re-pactuacão
das quantidades do atividados assistoncials ora ostabolecidas e seu correspondento refloxo
econôrnico-financeiro, efetivada mediante Termo do Retirratificaçao ao Contrato de Gestão,
acordada entre as partes nas respectivas reuniOes para ajuste sernestral e anual do Contrato de
Gestäo.

10. A análise referida no item 08 (oito) desto documento não anil a possibilidado do quo sejam
firmados Termos de Retirratificação ao Contrato de Gestão em reIhäo as c!áusulas que quantificam
as atividades assistenciais a sorem dosenvolvidas pela CONTRAT4bA e seu correspondente reflexo
econômico-financeiro, a qualquer momento, se condicöes o/ou ocoências oxcepcionais incidirern de
forma muito intensa sobre as atividades do hospital, inviabilizando p/ou p'rejudicando a assistência all
prestada

FRANCISCO JUNjOR DO SOUSA
SU0STITUTQO CFCtAL
(ArOo 20, § 4', Li 0115/04)

RUA AMARALGAMA, 102 - SANTAtA
CEP 020.I8ONJ'SAO PAUW-IP-TFU 2344-1717
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TABELA III - VALORAçAO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRoDucAo (MODALIDADE
DE CONTRATAçAo DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL)

TABELA IlLi - Para Contratos de Gestão para gerenciamento de unidades hospitalares.

AllVIDADE
REALIZADA QUANTIDADE PRODUZIDA FORMULA DO VALOR A PAGAR (EM REAlS)

Acima do volume contratado 100% X distribuicão percentual da lnternacao (tabela I) X

Saidas Hospitalares orcamento de custelo do perlodo avaliativo (tabela II)

Entre 95% e 100% do volume contratado 100% X distribuicao percentual da lnternacao (tabela I) Xem Clinica Médica,
Clinica Obstétrica, orcamento de custelo do periodo avaliativo (tabela II)

Clinica Pediátrica e Entro 70% e 94,9% do volume contratado 90% X distribuicao percentual da lnternacao (tabela I) X
Clinica Psiquiatrica orgamento de custeio do perlodo avaliativo (tabela II)

Menos quo 70% do volume contratado 70% X distribuicao percentual da lnternacao (tabela I) X
_____________________ orcamento de custeio do perIodo avaliativo (tabela II)

_______________________________________

100% X distribuicao percentual da lnternacao CirOrgica
Acima do volume contratado (tabela I) X orcamento do custelo do periodo avaliativo

(tabela Il)
_______________________________________

100% X distribuicao percentual da lnternacao CirOrgica
Entre 95% e 100% do volume contratado (tabela I) X orcamento de custeio do periodo avaliativo

Saidas Hospitalares (tabela II)
em Clinica CirOrgica

_______________________________________

90% X distribuicao percentual da lnternacao CirOrgica
Entre 70% e 94,9% do volume contratado (tabola I) X orcamento de custeio do periodo avaliativo

(tabela II)
_______________________________________

70% X distribuicao percentual da lnternacao CirOrgica
Menos que 70% do volume contratado (tabela I) X orcamento de custelo do periodo avaliativo

(tabela II)
_______________________

__________________________________________

Acima do volume contratado 100% X distribuicao percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela I)
X orçamento de custelo do periodo avaliativo (tabela II)

HOSPITAL DIA

_______________________________________

Entre 85% e 100% do volume contratado 100% X distribuicao percentual do HD/Cir. Ambul. (tabela I)

cirOrgico/CIRURGIA X OrcamefltO de custeio do perlodo avaliativo (tabela II)
_______________________________________

Entre 70% e 84,99% do volume contratado 90% X distribuicao percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela I) XAMBULATORIAL
orcamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II)

__________________________________________

Menos que 70% do volume contratado 70% X distribuicao percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela I) X
orcamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II)

_____________________

_______________________________________

Acima do volume contratado 100% X distribuicao percentual de Ambulatório (tabela I) X
orcamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II)

AMBULATORIO

_______________________________________

Entre 85% 0100% do volume contratado 100% X distribuicao percentual de Ambulatório (tabela I) X

Especialidades orcamento de custelo do periodo avaliativo (tabela II)

Entre 70% e 84,99% do volume contratado 90% X distribuicâo percentual de Ambulatorio (tabela I) XMédicas
orcamento de custelo do periodo avaliativo (tabela II)

__________________________________________

Menos que 70% do volume contratado 70% X distribuicão percentual de Ambulatório (tabela I) X
_____________________ orcamento de custelo do periodo avaliativo (tabela II)

_______________________________________

Acima do volume contratado 100% X distribuicao percentual de Ambulatório (tabela I) X
orcamento do custeio do periodo avaliativo (tabela II)

AMBULATÔRIO
__________________________________________

Entre 85% e 100% do volume contratado 100% X distribuicao percentual de Ambulatário (tabela I) X

Especialidades não orgamento do custeic do periodo avaliativo (tabela II)

Entre 70% e 84,99% do volume cantratado 90% X distribuicão perceritual de Ambulatório (tabela I) XMédicas
orcamento do custelo do perIodo avaliativo (tabela II)

_______________________________________

Menos que 70% do volume contratado 70% X distribuicao percentual de Ambulatório (tabela I) X
orcamento do custoio do perlodo avaliativo (tabela II)

_____________________

_______________________________________

Acima do volume contratado 100% X distribuicao percentual do SADT Externo (tabela I) X
orcamento do custoio do periodo avaliativo (tabela II)

_______________________________________

Entre 85% e 100% do volume contratado 100% X distribuicao percentual do SADT Externo (tabela I) X

SADT EXTERNO orcamento de custoio do periodo avaliativo (tabela II)
_______________________________________

Entre 70% e 84,99% do volume contratado 90% X distribuicao percentual do SADT Externo (tabela I) X
orcamento do custeio do periodo avaliativo (tabela II)

_______________________________________

Menos quo 70% do volume contratado 70% X distribuição percentual do SADT Externo (tabola I) X
orcamento do custeio do poriodo avaliativo (tabola Il)

_____________________

_______________________________________

100% X distribuicao percontual de UrgenciafEmergencia
Acima do volume contratado (tabela I) X orcamonto do custeio do porlodo avaliativo

(tabela II)
_______________________________________

100% X distribuicao percontual do Urgencia/Emergéncia
Entre 85% e 100% do volume contratado (tabela I) X orcamento do custelo do periodo avaliativo

URGENCIA / (tabela II)

CARTt.1O DE o 84,99% do volume contratado
90% X distribuicao percentual de lirgéncia/Emergéncia
(tabela I) X orcamento do custeio do porfodo avaliativo

4 13° 5080ISTOITO DO GIST
v,,,lol.,e (tabela II)

AutetThcacSO: Esta ctpia r5

pal1e,conferecOrneoccJ utdouH 70% X distribuicäo percontual de Urgéncia/Emergéncia

/M iEque 70% do volume contratado (tabela I) X orcamonto do custeio do periodo avaliativo

rTh _______________________________- -

(tabela II)

S.R L
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II- SISTEMATICA E CRITERIOS DE PAGAMENTO

11.1. AVALIAçAO E VALORAçAO DOS INDICADORES DE QUALIDADE COM
PERIODICIDADE TRIM ESTRAL

Os valores percentuais apontados na tabela nserida no Anexo Técnico III, para va!oração de cada
urn dos indicadores selecionados serão utilizados como base de cálculo do valor a ser
descontado, em caso de descumprirnento de metas, conforme especificado no item 4.2 deste
documento.

11.2. AVALIAçAO E VALORAçAO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUçAO COM
PERIODICIDADE SEMESTRAL (QUANTIDADE POR MODALIDADE DE CONTRATAçAO DA
ATIVIDADE ASSISTENCIAL)

Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos
meses subsequentes aos periodos de avaliação que ocorrerão nos meses de agosto e fevereiro
do ano seguinte.

A avaliacão e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão efetuadas
conforme explicitado nas Tabelas que se seguern. Os dsvios serão analisados em relação as
quantidades especificadas para cada rnodalidade de ativ/dde assistencial especificada no Anexo
Técnico I - Descricao de Serviços e gerarão urna variacojproporcional no valor do pagarnento de
recursos a ser efetuado a CONTRATADA, respeitando-e a proporcionalidade de cada tipo de
despesa especificada no item 03 (três) deste documento.

RTORIO DE
SUBDISTRiTO DE f&S1 JAII?PMTUAtAfl
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TABELA III. 2 - Para Contratos de Gestão para gérenciarnento de unidades exclusivamente
Ambulatoriais e de outros tipos de atividades.

ATIVIDADE
REALIZADA QUANTIDADE PRODUZIDA FORMULA DO VALOR A PAGAR (EM REAlS)

__________________________

___________________________________

100% X distribuicao percentual de (tabela I) X
Acima do volume contratado orcamento de custeio do perIodo avaliativo

(Cada modalidade (tabela II)
de atividade

__________________________________

Entre 85% e 100% do volume 100% X distribuicao percentual de (tabela I) X
assistencial contratado orcamento de custelo do perlodo avaliativo
contratada das (tabela U)

________________________________

Entre 70% e 8499% do volume(/
90% X distribuiçao percentual de ... (tabela I) Xuroidades

exciusivamente contratado orcamento de custelo do perlodo avaliativo

Ambulatoriais (tabela U)e
das outras Menos que 70% do volume 70% X distribuicão percentual de ... (tabela I) X

unidades) contratado Ii orcamento de custeio do perlodo avaliativo
__________________ ____________________________

(tabela II)

AK1OKlO D
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ANEXO TECNICO III

INDICADORES DE QUALIDADE

Os Indicadores estão retacionados a qualidade da assistência oferecida aos usuários da unidade
gerenciada e medern aspectos relacioriados a efetividade da gestão e ao desempenho da unidade.

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerarido o tempo de funcionamento da
unidade.

Corn o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de urn
determiriado indicador no decorrer de certo perIodo, torna este indicador urn pré-requisito para que
outros indicadores mais complexos possam ser avaliados; desta forma, os indicadores que são pré-
requisitos para os demais continuam a ser monftorados e avaliados.

IMPORTANTE: A/guns indicadores tern sua acreditacão para efeito de pagamento no 2, ou no
32 ou no 49 trimestres. Isto não significa que somente naquele perlodo estarão sendo
avaliados. A análise de cada indicador, a elaboração de pareceres avaliatórios e 0

encaminhamento dessa avaiiação a cada hospital serão efetuados mensalmente,
independentemente do trimestre onde ocorrerá a acreditacão de cada indicador para 0

respectivo pagamento.

A cada ano é fornecido urn Manual que estabelece todas as regras e critérios téqnicos para a
avaliacão dos Indicadores utilizados para o cálculo deste Contrato de Gestão. j( abela abaixo
apresenta a peso de cada indicador de qualidade para a avaliacão e valoracão dé c,ada trimestre.
Essa valoraçao poderá gerar descorito financeiro a rnenor em ate 10% do valor de cListeio da unidade
no perlodo avaliativo, conforrne estabelecido no item 4.2 do Ariexo Técnico II Sistema de
Pagamento. /

Pré Requisitos

Apresentaçao de AIH

Percentual de registros de CEP correspondentes ao endereco

Percentual de A/H referente as saIdas

Programa de Coñtrole de Infecçao Hospitalar

RUA fkl
r.P OOi

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA 0 ANO bE 2018

Indicadores 1 trimestre 2 trimestre 3 trimestre 4 trimestre

Qualidade de Informaçao 20% 20% 20% 20%

Programa de Humanizaçao 10% 10% 10% 10%

Módulos de Regulaçao - CROSS 10% 10% 10% 10%

Percentual de Reinternacao 20% 20% 20% 20%

Tempo Médio de Permanência 20% 20% 20% 20%

Protocolos Assistenciais de Saüde
Mental 20%

____________

20%
____________

20%
____________

20%
____________


